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~ < ~J(", o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artlgo 12 - ~ aberto ao Congresso Nacional - cá 

mara dos Deputados - o crédito especial de Cr $ 3. 625,00 .. 
( tres 

mil seiscentos e vinte e cinco cruzeiros), para ocorrer ao pa-

gamento de diferença de vencimentos a que tem direito o Dire-

.. tor de Serviço da S~cretaria da Caroara dos Deputados, Agenor 

Homem de Carvalho, no períodO de 5 de setembro a 31 de dezem-

bro de 1947. 

2 ' .. Artigo 2 - A presente lei entrara em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, em Jo de outubro de 1948. 

MO 
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OJiTO DA MESA QUE RECEBEU SUBSTITU-

TIVO DA COMISSAO DE FINANÇAS • 
• 

Ó Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' aberto ao C-ongresso Na­

cional - Câmara dos Deputados - o 
crédito especial de três mil seiscentos 
e vinte e cinco cruzeiros <Cr ...... . 
3.625,00) para ocorrer ao pagamento 
de diferença de vencimentos a que tem 
direito o Diretor de Serviço da Secre­
taria da Câmara dos Deputados, Age­
nor Homem de Carvalho, no período de 
5 de setembro a 31 de dezembro de 
1947. " 

Art. 2. o E', ainda, aberto ao Con­
gresso Nacional - Câmara dos Depu­
tados - o crédito suplementar de onze 
mil duzentos e cinqüenta cruzeiros 
(Cr 11.250,00) à. Verba 1 - Con­
signação I - Sub-Consignação 01 -
Anexo 2, da Lei n. o 162, de 2 de de­
zembro de 1947, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimentos 
a que tem direito o Diretor de Serviço 
da Secretaria da Câmara dos Depu­
tados, Agenor Homem de Carvalho. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados - Fevereiro 
de 1948. - ~amuel Duarte. - Munhoz 
da Rocha. - Areia Leão. 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS • 

• 
Relatorio • 

o Sr. 1. rio encaminhOU, 
em ofício, 'on ideração desta Co-
missão um projeto de lei, devidamen­
te assinado pela Me a. 

Dito projeto viSa abrir um crédito 
de Cr$ 14.875,00, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimento 
devida ao Diretor de serviço da Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, 
Agenor Homem de Carvalho. 

Essa diferença de vencimento de­
-- corre da apostila de 14 de fevereiro 

do corrente ano, pel. qual a Mesa, em 
___ re nião de 13 do referi o mês, e ten­

do em vista o di posto o art. 82 do 
Regimento Interno, de larou que "o 
atual cargo de Chefe de Segurança, 
padrão "O", oçu ado pelo funcionário 
a quem se refere o presente título, pas­
sou a denominar-se Diretor de Servi-

-; ça, padrão "P". 
A vista disso e ndo sido o projeto 

organizado pela Me a. ada tenho a 
opor à sua !Ovação, desde que se 
lhe d m lhor redação. 

Devo observar. no entanto, que o 
processo não esclarece se o direito do 
funcionário prevalece da data da apos-

. tila do titulo, (14-2-948), ou do atual 
Regimento Interno (5-9-947), mas pe­
los cálculos ~ nstantes do projeto, re­
conheçe-se que foi tomada para base 
de cálculo essa última data. 

O art. 2. o nec ita de ser refeito, 
de vez que a diferença da g tificação 
adicional, na importância de Cr ..• 
2.25000, deverá correr à conta da sub­
consignação n. o 15. 

Nestas condições, ofe1'eço à conside­
ração da Câmara o seguinte 

-------

• 

l 
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5 STITUTIVO 

o Congres. O Nacional decreta: 
Art LO E' a erto ao Congre"o Na­

cional -. Oâ ra do. eputado'S .- o 
crédito espéóial de t mil seiscentos 
e vinte e cinco cruze o (C r 3.625.00) 
para ocorrer ao pagame dife­
rença de vencimentos a que têm di­
reito c Di! etor de Serviço da Secre­
taria da Câmara dos D putad' e­
nor Homem de Carvalho, no período 
de f de setembro a 31 de dezembro 
de 194.7. 

Art. 2." lo,' ainda, abel'f,() ao Con­
gresso Nacional o crédito suplementar 
na importância de onze mil duzentos 
e cinquent.a cruzeiros (Cr 11. 250,CO) , 
às seguintes dotações do anexo 2, do 
Orçamento Geral da Repúblic::l. para 

o corrente ano (Lei n.o 16?, de 2 de 
dezembro de 1948: 

VERBA I - PESSOAL 
Consignação I - Pessoal Permanente 

S-C 01 - Pessoal Permanellte 

01 - Quadro da Câmara 
dos Deputados ..... . 

S-C 15 - Gratificação 
adicional: 

01 - Câmara dos Depu-
tados .............. . 

Cr$ 

9 .000,00 

2.250,00 

11.250,00 

Art. 3.0 A presen~e lei entrará em 
vigor na data de SUit publicação. 

Art. 4.0 Revogam·~e as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Clil'lo~", 9 de junho 
de 1948. - Israel Pinheiro, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelment eao subst'.tutivo constan­
te das conculsões do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Ca::los", em 9 õe 
iunho de 1948. - Horacio Lafer, 
t>residente. - Israel Pinheiro, Rela­
tor. - Dioclecio Duarte. - Osvaldo 
Lima. - Ponce de Arruda. - Lau­
ro Lopes. - Amaral Peixoto. 
Agostinho Monteiro. - Lauro Mon­
tenegro. - Fernando NObregu. -
Deodoro Mendonça. - Souza Leão. 
-. Leite Neto. - Raul Barbosa. 

-- -----

---------- -

---- ---~ - -
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Suprima-se o artigo 2.° do Proje to e retifique-se a ementa. 

Justificação 

o assunto de que versa o citado ar tlgo já se encontra preVisto em outro 
tllspositivo em curso. 

Sala das reuniões da Mesa, em 3 de junho de 1948 . - José Augusto. 
Munhoz da Rocha. - Areia Leão . - Caiado Godói .. 
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Ao Projeto nº 487 - 1948, que autoriza a abertura , 
ao Congresso Nacional , dos créditos especial e suplementar, na 

importância global de Cr$ 14.875,00, para ocorrer ao pagamento 
de diferença de vencimentos a um Diretor de Serviço da Secreta -
ria da Câmara dos Deputados, foi oferecida emenda, pela Mesa , no 

sentido de ser suprimido o art . 2º do aludido projeto e, em con­
seqüência, retificada a ementa do mesmo. 

o art. 2º do Projeto mandava abrir o crédito supl~ 
mentar de Cr$ 11.250,00 à verba 1, para pagamento de diferençade 
vencimentos. Segundo se 'presume, da justificativa da emenda,ou­
tras providências administrativas já foram tomadas par a atender 
à despesa em referência, prejudicando, a s sim , a medida consubs -
tanciada no dito art. 2º . 

Uma vez que a iniciativa partiu da pr6pria Mesa ,e 
a esta é que compete aplicar e fiscalizar a aplicação das dota­
ções orçamentárias atribuídas à Secretaria da Câmara, nada te -
mos a opor à aceitação da emenda • 

te 

Somos , em conseqüência, pela aprovação do seguin-

r /) 

~ 
)J 
/ I 
V' 

SUB S T I T U T I 

Autoriza a abertura, ao Congresso 
Nacional, do crédito especial de Cr$ ••• 
3.625,00, para ocorrer ao pagamento de 
diferença de vencimentos a um Diretor de 
Serviço da Secretaria da Câmara dos De­
putados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº ~ aberto ao Congresso Nacional - Câma-
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ra dos Deputados - o crédito especial de três mil seiscentos 
e vinte e cinco cruzeiros (Cr$ 3.625,00) para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimentos a que tem direito o Dire­
tor de Serviço da Secretaria da Câmara dos Deputados, Age­
nor Homem de Carvalho, no período de 5 de setembro a 31 de d~ 
zembro de 1947. 

Art. 2º A presente lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação • 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário • 

Sala 11 Antônio Carlos", em / .2de julho de 194~ __ 

PARECER 

Israel Pi eiro 
Relato 

A COMISSÃO DE FINANÇAS opina pela aprovação do 
SUBSTITUTIVO constante das conclusões do parecer do Relator , 
ficando, emmnseqUência, prejudicada a emenda. 

Sala 11 Antônio Carlos" , em /2 e de 1948 / --
I~! RES IDENTE ..fU,o. -,.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N2 487-8-1948 

.rtedação final do Projeto n Q 487-A de 1948, que autoriza a abertura, ao 

Congresso Nacional, do crédito especial ,de ~3.625,OO, para ocorrer 

ao pagamento de diferença de vencimentos a um Diretor de Serviço da 
A 

Secretaria da Camara dos Deputados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1 2 - É aberto ao Congresso Nacional - Câmara 

dos Deputados - o crédito especiar de ~3_625,OO (três mil seiscen-

tos e vinte e cinco cruzeiros), para ocorrer ao pagamento de dife -

-rença de vencimentos a que tem direito o Di retor de Serviço da Se -
A 

-cretaria da Caroara dos Deputados, Agenor Home~ de Carvalho, no pe -

riodo de 5 de Setembro a 31 de Dezembro de 1947-

~rtigo 2Q -
, 

A presente lei entrara em vigor na data 

-i,ir de ,sua publicaçao. 

Artigo 3 2 -
- , Revogam-se a s disposiçoes em contrario. 

van. 

CAM RA DO DEPU AD 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção do Expediente 

.m_~t:._._ªf~ ~ ;~:.d i ._~~: 
p o r o h c i o 8 o b N. ____ ujl ___________________ u_~:;:: ____ .u_ .. __ .. _ 

SecIetaria da ca~a dos Deputados"... 

em __ ~ -de4':.7' _de 19J4f 
--_ .. --. __ ........................................ \. .........•... _-............................ -

Chel .. ca fecção do E%~diEnte 

do 1948 • 

\ ' 

.\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

I N.o 487 - 1948 

Autoriza a abertura, ao Congresso Nacional, dos créditos especial e 
suplementar na importância total de Cr$ 14.875,00, para ocorrer 
ao pagamento de diferença dl' vencimentos, a um Diretor de Ser­
viço da Sec,'etaria da Câmara dos Deputados; tendo parecer, com 
substitutivo, da Comissão de Finanças 

(Da ~Icsa) 
I 

( Di :3 Cl1s~ ão inicial ) 

PROJETO DA MESA QUE RECEBEU SUBSTITU­
TIVo DA COMI.SSÃO DE FINANÇAS 

q Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' aberto ao Oongresso Na­

cional - Câmara dos Deputados - o 
crédito especial de três mil seiscentos 
e vi,pte e cinco cruzeiros <Cr$ ...... . 
3.6:i;:l,00) para ocorrer ao pagamento 
de diferença de vencimentos a que tem 
direito o Diretor de Serviço da Secre­
taria da Câmara dos Deputados Age­
nor 'Homem de Carvalho, no período de 
5 de setembro a 31 de dezembro de 
1947. 

Art. 2. o E' , ainda, aberto ao Con­
gresso Nacional - Câmara dos Depu­
tados - o crédito suplementar de onze 
mil duzentos e cinqüenta cruzeiros 
(Cr$ 11.250,00) oà. Verba 1 - Con­
signação I - Slib-Consignaçíio 01 ~ 
Anexo 2, da Lei n. o 162, de 2 de de­
zembro de 1947, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimentos, 
a que tem direito o Diretor de Serviço 
da Secretaria da Câmara dos Depu­
tados, Agenor Homem de Carvalho. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados - Fevereiro 
de 1948. - Samuel Duarte. - Munhoz 
da Rocha. - Areia Leão. 

PARECER DA COMISSÃo DE FINANÇAS 

Relatório 

o Sr. 1. o Secretário encaminhou, 
em ofício, à consideração desta Co­
missão um projeto de lei, devidamen­
te assinado pela Mesa. 

Dito projeto visa abr·ir um crédito 
de Cr$ 14.875,00, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimento 
devida ao Diretor de Serviço da Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, 
Agenor Homem de Carvalho. 

' Essa diferença de vençimento de­
corre da apostila de 14 de fevereiro 
do corrente ano, pela qual a Mesa, em 
reunião de 13 ' do referido mês, e ten­
do em vista o disposto no art. 82 do 
Regimento Interno, declarou que "o 
atual cargo de Chefe de Segurança, 
padrão "O", ocupado pelo funcioná.rio 
a quem se refere o presente titulo, pas­
sou a denominar-se Diretor de Servi­
ço, padrão "P". 

A vista disso e tendo sido o projeto 
organizado pela Mesa, nada tenho a 
opor à sua aprovação, desde que se 
lhe dê melhor redação. 

• 
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Devo entanto, que o 
o direitO ··do 

data da apoo­
tila do (14-2-948), ou do atual 
Regimento Interno (5-9-947), mas pe­
los cálculos constantes do projeto, re­
conheçe-se que foi tomada para base 
de cálculo essa última data. 

O art. 2. ° necessita de ser refeito, 
de vez que a diferença da gratificação 
adicional, na importãncia de Cr$ ..• 
2.25000, deverá correr à conta da sub­
consignação n. ° 15. 

Nestas condições. ofereço à conside­
ração da Câmara o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreto.: 
Art 1.0 E' aberto ao Congre,.;o Na­

cionn.l -- Câmara dos Deputados - o 
crédito especial de três mil seiscentos 
e vinte e cinco cruzeiros (C$r 3.625.00) 
para ocorrer ao pagamento de dife­
rença de vencimentos a que têm di­
reito c Di:.etor de Serviço da Secre­
taria da Câma a dos Deputados, Age­
nor Homem de CarValho, no período 
de t de setembro a 31 de dezembro 
de 1947. 

Art. 2." 1<;' ainda, abei'GLl ao Ccn­
gresso Nacional o crédito suplementar 
na importância de onze mil duzentos 
e cinquenta cruzeiros (Cr$ 11. 250,COl , 
às seguintes dotações do nl1t'XQ 2, do 
Orçamento Geral da Repúblic9, para 

• 

o corrente ano (Lei n.o 16?-, de 2 de 
dezembro de 1948: 

VERBA I - PESSOAL 
Consignação I - Pessoal Permanente 

S-C 01 - Pessoal Permanente 

01 - Quadro da Câmara 
dos Deputados ..... . 

S-C 15 - Gratificação 
adicional: 

01 - Câmara dos Depu-
tados .............. . 

Cr$ 

9 .000,00 

2.250,00 
• 

11.2~O,CO 

Art. 3.° A prese:1~e lei entrará em 
vigor na data de ~ua publicação. 111. 

Art. 4.° Revogam -~e as disposiçõEll 
em contrário. . 

Sala "Antônio Oarloi''', 9 de junho 
de 1948. - Israel Pinlleiro, Relator· 

PARECER 

A Comissão de Fin>lnças opina fa ­
voràvelment eao subst'.tutivo constan­
te das conculsões do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Ca~los", em 9 de 
iunho de 1948. - Horacio Lafer, 
~residente. - Israel Pinheiro, Rela­
tor. - Dioclecio Duarte . - Osvaldo 
Lima. - ponce de Arruda. - Lau­
ro Lopes. - Amaral Peixoto. 
Agostinho Monteiro . - Lauro ' M on­
tenegro. - Fernando NObregtL. 
Deodoro Mendonça. - Sou~a Lêão. 
- Leite Neto. - Raul Barbosa. ' 

li _ 

I 
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Emenda ao Projeto nQ 487 d,e 1948 

Suprima-se o artigo 2Q dp Pr~jeto e retj, f Ül1le-se 

JUSTIFICAÇÃO __ -
,~.-.---

-' 

.. --

O assunto de que versa o citado artigo já se en 
I 

contra previsto em outro dispositivo em curso . 

I . 

. " 

~ .. -

c;; ! ' 
''1''l /! "I Y V" c., .. ~ , -

( 

I 
. -' .... 

'". " .... 

Salâ das reuniões da Mesa, em 23 de junho de 1948 
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e~CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ ROJ O 
f., )qY . 'fg?- - 1948 , 

Auto iza a abertura , aO Cortgresso açional , dos credi­
tos especial e suplementar na importRncia totRl de •••• 
Cr$ 14. 875 , 00 , para ocorrer ao pagamento da diferença 
d~ vencimento a um Di retor de Serviço da Secretaria da 
Camara dos DeEutados; tendo parecer , com substituti ­

o, da Comi ssao de Finanças . 

-

( Da Mesa ) 
(Discuss ão inicial ) 

-.... _-

---

~'-

.\~ARAdoSDEPUTADOS __________ ~ 
P'~ett;la dos ServiÇOS Legi's Iati'!j ~ __ ---::-- , 

Abre os creditos especial e su 
1 1 JUN ementar na importancia total de Cr$ •• -: 

\ ~l;Jntroco 4.875.00 para pagamento de diferença de 
ncimento~ a Diretor de Serviço da Secre) 

:.-
__ ~~~~~~~~-r~,~~i~a~d~a~c~a~m:a~r:a~d~o:s~~D:e~p:u:t:a~d~os. 7 

---~ -
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~ , " Art. l~- E aberto ao Congresso Nacional - Camera dos Depu-
, " tados - o credito especial de tres mil seiscentos e vinte e cinco cruze~ 

roa, (Cr$.3.625.00) para ocorrer ao pagamento de diferença de vencimento 
. \.... --
a que tem direito o " Diretor de Serviço da Secretaria da Camera d~~ Depu-

, 
tadoa, Agenor Homem de Carvalho, no periodo de 5 de Setembro a 3l~e 

zembro de 1947. 

, " Art. 2~. - E,ainda, aberto ao Congresso Nacional - Camera 
, 

dos Deputados - o credito suplementar ,de onze mil d.uzentos e cinquenta 
g oóO 0(1 

cruzeiros (Cr$.11.250.00 Verba- 1 - Consignação I - Sub-Consignação 01-
, -

Anexo 2, da lei n~ 162 de 2 de Dezembro de 1947, para ocorrer ao pagame~ ' 
-, 

. to de diferença de vencimentos a que tem direito o Diretor de Serviço da 
,., 

Secretaria da Cemera dos Deputados, Agenor Homem de Carvalho. ~ 

- , Art. 3~. - Re~ogam-se as disposiçoes em contrario. 

" Caroara dos Deputados - Fevereiro de 1948. 

• 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS' I Comis:lo C) Fi r.=::,ço:s , -.' ;~ .l:lI.nlo 

D. _:. O. 

I .,. C) () :~\ hK 1948 
Cf",\ t,..;; \ DIRETORIA DOS SERViÇOS LEGISLAT I VOS 
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I '·5J~.J t.=J 
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~ I PROTOCOLO GERAL 
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AUTOR NÚMERO 

~ I -

.,EMENTA Abre os creditos especial e suplementar da importen 
ele total de Cr$ l~ 875,00 p8~a p~ g8mento de direrença de 

. " 
:gencimentos. a Diretor de Serviço da Secretarie da Cemera 

dos . Deputados 

- DOCUMENTOS ANEXOS 
-~ ....... -..., 

1 

DATA - NATUREZA 

• « 
r--

- - _.~-->----~------

.0 __ . __ ---J:,_ 

.~ 
-"--'--~, - - --- -
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----~ 

:J ----_. 

J ----~ 
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I DICAÇÃO DE ,M OVIMENTO 
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DATA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 487 - 1948 

Hutoriza a abertura, ao Congresso Nacional, dos créditos especial e 
suplementar na importância total de Cr$ 14.875,00, para ocorrer 
ao pagamento de diferença de vencimentos, a um Diretor de Ser­
viço da Sec,'etaria da Câmara dos Deputados; tendo parecer, com 
substitutivo, da ComiEsão de Finanças 

(Da ~Irsa ) 

( Di,.;eu s~ão inicial ) 

PROJETO DA MESA QUE RECEBEU SUBSTITU­
TIVo DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' aberto ao Oongresso Na­

cional - Câmara dos Deputados - o 
crédito especial de três mil seiscentos 
e vinte e cinco cruzeiros (Cr$ ...... . 
3.625,00) paTa ocorrer ao pagamento 
de diferença de vencimentos a que tem 
direito o Diretor de Serviço da Secre­
taria da Câmara dos Deputados, Age­
nor Homem de Carvalho, no período de 
5 de setembro a 31 de dezembro de 
1947. 

Art. 2. o E', ainda, aberto ao Con­
gresso Nacional - Câmara dos Depu­
tados - o crédito suplementar de onze 
mil duzentos e cinqüenta cruzeiros 
(Cr$ 11.250,00) à Verba 1 - Con­
signação I - Sub-Consignação 01 -
Anexo 2, da Lei n. o 162, de 2 de de­
zembro de 1947, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimentos 
a que tem direito o Diretor de Serviço 
da Secretaria da Oâmara dos Depu­
tados, Agenor Homem de Carvalho. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados - Fevereiro 
de 1948. - Samuel Duarte. - Munhoz 
da Rocha. - Areia Leão. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

O SI'. 1. o Secretário encaminhou, 
em ofício, à consideração desta Co­
missão um projeto de lei, devidamen­
te assinado pela Mesa. 

Dito projeto visa abrir um crédito 
de Cr$ 14.875,00, para ocorrer ao pa­
gamento de diferença de vencimento 
devida ao Diretor de Serviço da Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, 
Agenor Homem de Carvalho. 

Essa diferença de vencimento de­
corre da apostila de 14 de fevereiro 
do corrente ano, pela qual a Mesa, em 
reunião de 13 do referido mês, e ten­
do em vista o disposto no art. 82 do 
Regimento Interno, declarou que "o 
atual cargo de Chefe de Segurança, 
padrão "O", ocupado pelo funcionário 
a quem se refere o presente título. pas­
sou a denominar-se Diretor de Servi­
ço, padrão "P". 

A vista disso e tendo sido o projeto 
organizado pela Mesa, nada tenho a 
opOr à sua aprovação, desde qUe se 
lhe dê melhor redação. 
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Devo observar. no entanto, que o 
processo não esclarece se o direito do 
funcionário prevalece da data da ap05-
tila do título, (14-2-948), ou do atual 
Regimento Interno (5-9-947), mas pe­
los cálculos constantes do projeto, re­
C'onheçe-se que foi tomada para base 
de cálculo essa última data. 

O art. 2. ° necessita de ser refeito, 
de vez que a diferença da gratificação 
adicional, na importãncia de Cr$ ..• 
2.250,00, deverá correr à conta da sub­
consignação n. ° 15. 

Nestas condições. ofereço à conside­
ração da Câmara o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 E' aberto ao Congre"o Na­

cional - Câmara dos Deputados - o 
crédito especial de três mil seiscentos 
e vinte e cinco cruzeiros (C$r 3.625.00) 
para ocorrer ao pagamento de dife­
rença de vencimentos a que têm di­
reito o Diretor de Serviço da Secre­
taria da Câmara dos Deputados, Age­
Dor Homem de Carvalho, no período 
de t de setembro a 31 de dezembro 
de 1947. 

Art. 2.° .Iç ainda, abei'i;ú ao Con­
gresso Nacional o crédito suplementar 
na importância de onze mil du;r,entos 
e cinquenta cruzeiros (Cr$ li. 250,('01, 
às seguintes dotações do anexo 2, do 
Orçamento Geral da Repúblicit para 

o corrente ano (Lei n.o 16?,· de 2 de 
dezembro de 1948: 

VERBA I - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 
S-C 01 - Pessoal Permanellte 

01 - Quadro da Câmara 
dos Deputados ... , .. 

S-C 15 - Gratificação 
adicional: 

01 - Câmara dos Depu-
tados ........ , ..... . 

Cr$ 

9.000,00 

2.250,00 

11.250,00 

Art. 3.° A prese!lte lei entrará em 
vigor na data de 3Uit publicação. 

Art. 4.° Revogam-'ie as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlo~", 9 de junho 
de 1948. - Israel Pinheiro, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelment eao subst'tutivo constan­
te das conculsões do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Ca~los", em 9 de 
iunho de 1948. - Roracio Later, 
t>residente. - Israel Pinheiro, Rela­
tor. - Dioclecio Duarte. - Osvaldo 
Lima. - Ponce de Arruda. - Lau­
ro Lopes. - Amaral Peixoto. 
Agostinho Monteiro. - Lauro Mon­
tenegro. - Fernando NObrega. 
Deodoro Mendonça. - Souza Leão. 
- Leite Neto. - Raul Barbosa. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto n.O 487, de 1948, quando em pauta, para 
ser enviada à Comissão de Finanças 

Suprima-se o artigo 2.° do Projeto e retifique-se a ementa. 

Justificação 

O assunto de que versa o citado ar tigo já se encontra previsto em outro 
dispositivo em curso. 

Sala das reuniões da Mesa. em 3 de junho de 1948. - José Augusto. _ 
Munhoz da Rocha. - Areia Leão. - Caiado Godói. 

- . 
Imprensa i~acional - Rio de Janeiro - BrasU _ 18 .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto n.O 487, de 1948, quando em pauta, para 
ser enviada à Comissão de Finanças 

Suprima-se o artigo 2.° do Proje to e retifique-se a ementa. 

Justificação 

o assunto de que versa o citado ar tigo já se encontra previsto em outro dispositivo em curso. 
Sala das reuniões da Mesa, em 3 de junho de 1948. - José Augusto . -Munhoz da Rocha . - Areia Leão. - Caiado Godói . 
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NOME 

A (s) Comiss (s) de 

Em __ de ____________ de 

_ .0 SECRETÁRIO 
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Em de 

Em _ de_ de 194 
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Em de 
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EJcmo. Snr. Depltado Arthur de Souza Costa, 

~ A 
D. Presidente da Com1ssao de Flnan9as da CSmara dos Deputados. 

Temo a Comissão Executiva ssimdo o incluso projeto 

de lei, remew...o a V. Exoia. para que se digne determinar as pro­

vidêneias neoess~rias • 

, 



• A .DAMENTO 
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DATA 
SETOR 

ENTRADA 8 A I D A 

-l'k : 
I 

_ ....... _ ...:.L--. 

-------~-

-~ _ . r--- .~-

-- - ~ ---- , 

.. 

DiAS DE 

PERMA­

NÊNCIA 

--,.--

RUBRICA OBSERVAÇÕES 

-'----:-~ ___ o __ 

• ___ ..oI---L.. 

J • 

, ------- -- --...~' ... --- ---::,... )--""---

._--' - ..,..;10- ... ____ _ ( . -'.-_-~--- ~____1.. ____ _=__'_ __ 
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~------ , 
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• 
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° Snr. 12 Secretário encaminhou, em ofício, ~ cons! 

,-..... "ão desta Comissão um projeto de lei, devidamente assinado 

uela Mesa. 

Dito urojeto visa abrir um crédito de Cr$ •••••••••• 

14.875,00, para ocorrer ao pagamento de diferença de vencimento 

devida ao Diretor de Serviço da Secretaria da Câmara dos Deput~ 

dos, Agenor Homem de Carvalho. 

Essa diferença de vencimento decorre da apostila & 

14 de fevereiro do corrente ano, pela qual a Mesa, em reunião & 

13 do referido mês, e tendo em vista o disposto no art. 82 do 

Regimento Interno, declarou que "o atual cargo de Chefe de 5egB, 

rança, uadrão "011
, ocupado pelo funcionário a quem se refere o 

presente título, uassou a denominar-se Diretor de Serviço, ua -

drão "P". 

À vista disso e tendo sido o projeto organizado ~ 

la Mesa, nada tenho a onor ~ sua aurovação, desde que se lhe dê 

melhor redação. 

Devo observar, no entanto, que o processo nao esc la -
rece si o direito do funcionário pre~ece da data da apostila do 

título, (14.2.948), ou da do atual Regimento Interno (5.9.947), 

mas pelos cálculos constantes do projeto, reconhece-se que foi 

tomada para base de cálculo essa ~ltima data. 

° art. 22 necessita de ser refeito, de vez que a~ 

ferença da gratificação adicional, na importância de Cr$ ••••••• 

2.250,00, deverá correr ~ conta da sub-consignação n2 • 15. 

Nestas condições, ofereço ~ consideração da Ct.mara 

o seguinte 

RMB/ 
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2. 

ITUTIVO 

--------~------
Autoriza a abertura, ao Congresso Naciona~ ) 
dos cré~ós es~ecial e su~lementar na im-
nort~cia total de Cr$ 14:875,00, para 0-

correr ao nagamento da diferença de venc!. I 

mento a um Diretor de Serviço da Secreta- ~ 
ria da Câmara dos Deputados. 

/' -------------------
~ ° Congresso Nacional decretaI 

Art. lQ - t aberto ao Congresso Nacional - Câmara­

dos Denutados - o crédito esnecial de três mil seiscentos e vin -
te e cinco cruzeiros (Cr$ 3.625,00) para ocorrer ao pagamento de 

diferença de vencimentos a que tém direito o Diretor de Serviço 

da Secretaria da Câmar a dos Denutad o s, Agenor Homem de Carvalh~ 

no período de 5 de setembro a 31 de dezembro de 194T • 

Art. 2Q - t, ainda, aberto ao Congresso Nacional o 

crédito sunlementar na imnortftncia de onZ"e mil duzentos e Cl.n -

coenta cruzeiros (Cr$ 11.250,00), às seguintes dotações do ane­

xo 2, do Orçamento Geral da Repdblica para o corrente ano( Lei 

nQ 162, de 2 de dezembro de 1947): 

Verba l , ~ pess~ 

Consignação I - pes~anente 

S/C 01 - Pessoal Permanente 

Cr$ 

-----..--

,---

01 - Quadro da Câmara dos Deputados 9.000,00 

S/C 15 - Gratificação adicional 
. _____ .. ~ ____ J 01 - Câmara dos Denutados ••••••• 2,250,00 

11.250,00 
'. 

Art. 3º - A nresente lei entrará em vigor na data 

de sua nublicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disuosições em contrário. 

"Ant~nio Carlos", ~!R:::"'-=r---ete'ã 

RELATOR 
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P A R E C E 

A Comissão de Finanças opina favoràvelmente ao subs -
titutivo constante das conclusões do parecer do Relator. 

Sala "Ant8nio Carlos", em f de~ 1948 

, PRESIDENTE 

, RELATOR 

~ '. 
~~ P-r, j;" __ 1.4 

Cf Ô\A. ~ cfVL ~~~~~:::::::::. 
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